	[image: image1.wmf]
	TRIBUNAL DE CONTAS   DO  MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ISO 9001



PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014
	PROCESSO
	:
	TC nº 72.001.593/14-00

	MODALIDADE
	:
	Pregão nº 09/2014

	OBJETO
	:
	Locação de 7 máquinas de café expresso digitais, novas, com fornecimento de grãos de café gourmet, sachês de açúcar, adoçante em gotas, copos e mexedores descartáveis para 500 doses/mês por máquina, totalizando 3.500 doses/mês compartilhadas e assistência técnica, inclusive limpeza interna.

	TIPO
	
	Menor preço GLOBAL MENSAL

	LOCAL     DA SESSÃO PÚBLICA
	:
	Sala de Treinamento, localizada no Edifício Anexo II do TCMSP, sito na Av. Professor Ascendino Reis nº 1.130 – Vila Clementino, nesta Capital

	DATA DE ABERTURA
	:
	02 DE JULHO DE 2014

	HORÁRIO
	:
	14h30


O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com sede na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1130, Vila Clementino, nesta Capital, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que, em obediência ao que preceituam os Decretos Municipais 44.279, de 24 de dezembro de 2003, 46.662, de 24 de novembro de 2005 e 49.511, de 21 de maio de 2008, Lei Municipal nº 13.278 de 2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e demais normas pertinentes, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser processada pela Comissão Permanente de Licitação do Tribunal, atuando seu Presidente como Pregoeiro. Este certame terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL, em conformidade com as disposições deste Edital e respectivos Anexos.

O Edital encontra-se afixado na Portaria “A” do TCMSP, será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, e poderá ser obtido, gratuitamente, na Internet, através do site www.tcm.sp.gov.br – Editais e no endereço eletrônico http:/e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

I – DO OBJETO

I.1- O objeto consiste na Locação de 7 (sete) máquinas de café expresso digitais, novas, com fornecimento de grãos de café gourmet, sachês de açúcar, adoçante em gotas, copos e mexedores descartáveis para 500 doses/mês por máquina, totalizando 3.500 (três mil e quinhentas) doses/mês compartilhadas e assistência técnica, inclusive limpeza interna, conforme especificações constantes do Anexo I.
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

II.1 – Somente poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas regularmente constituídas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, o que deverá ser demonstrado nos termos do subitem X.1. 
II.2 – Estão impedidas de participar deste certame as empresas:

a) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;

b) impedidas de licitar e contratar com a Administração;

c) em regime de recuperação judicial, em concurso de credores, em dissolução ou liquidação, concordatárias, ou cuja falência tenha sido decretada;

d) reunidas em consórcio;

e) enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

II.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da mesma Lei, devendo, para tanto, ser observadas as regras estabelecidas neste Edital, de acordo com o Decreto nº 49.511, de 20 de maio de 2008. 

II.4 – A participação neste Pregão implica no reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as disposições contidas na Lei Municipal nº 13.278/02, Decretos Municipais nos 44.279/03, 46.662/05 e 49.511/08, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e demais normas pertinentes, que disciplinam a presente licitação e o ajuste correspondente.

III – CADERNO DE LICITAÇÃO

III.1 – O caderno de licitação, composto de Edital e Anexos, poderá ser fornecido mediante o pagamento de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) correspondente ao custo da cópia reprográfica a ser recolhido aos cofres públicos, através de guia de recolhimento, das 9h às 17h, até o último dia que anteceder a data designada para a abertura do certame, na Av. Professor Ascendino Reis, 1130, Vila Clementino – São Paulo/SP, com qualquer membro da Comissão de Licitações ou, sem ônus, pelo site www.tcm.sp.gov.br  Editais e no endereço eletrônico 
http:/e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
III.1.1 – No ato do recebimento do “Caderno de Licitação”, deverá a interessada verificar seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

IV – INFORMAÇÕES

As informações administrativas e esclarecimentos relativos ao presente certame poderão ser obtidos junto à Comissão de Licitações, no endereço citado no item III, desde que encaminhados por escrito até 48 horas antes da abertura do certame por meio do telefax (11) 5572-9632 ou por intermédio do e-mail: mauricio.trevisani@tcm.sp.gov.br, digitando-se no campo assunto a expressão “Pedido de Esclarecimento/Questionamento”.
V – IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

V.1 – Qualquer pessoa interessada poderá impugnar os termos do Edital de Licitação, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

V.1.1 – Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas nos dias úteis, das 7h às 17h30 na Unidade Técnica de Protocolo e Autuação do TCMSP, na Av. Professor Ascendino Reis, 1.130, São Paulo/SP.

V.1.2 – No ato de protocolização da impugnação, é obrigatória a apresentação de:

V.1.2.1 - CPF ou RG em se tratando de pessoa física.
V.1.2.2 - documento que confira poderes para representar a empresa, em se tratando de pessoa jurídica, podendo ser um dos documentos relacionados no item VI.2 deste Edital.
V.1.2.3 - Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação.

V.1.3 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, proferindo sua decisão, se possível, antes da data prevista para a abertura do certame.

V.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital, capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.

VI – DO CREDENCIAMENTO

VI.1 – No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital a empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. Nesse momento, deverá ser apresentada, também, a declaração do art. 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, conforme modelo do Anexo II.
VI.2 – O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

VI.2.1 – instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor;

VI.2.2 – instrumento particular de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado do seu contrato social ou estatuto e, no caso de Sociedades Anônimas, também dos documentos de eleição de seus administradores, para efeito de conferência dos poderes do outorgante;

VI.2.3 – tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

VI.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

VI.4 – Os documentos supracitados poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação.

VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

VII.1 – A licitante, para se valer dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar, em separado, no ato do credenciamento, declaração que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre no disposto no art. 13-A do Decreto Municipal nº 49.511/2008.

VII.2 – A licitante deverá declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (conforme modelo do Anexo IV).

VII.3 – A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante e por seu Contador ou Técnico em Contabilidade, identificado nominalmente e com o devido número no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.
VII.4 – A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

VII.5 – A falta de documentação comprobatória da qualificação da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 123/06, salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame, na sessão pública, retirando seus envelopes.

VIII – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

VIII.1 - Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos invólucros contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE 1
EDITAL DE PREGÃO Nº 

PROPOSTA DE PREÇO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
ENVELOPE 2
EDITAL DE PREGÃO Nº 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
IX – DA PROPOSTA DE PREÇO 

IX.1 – O invólucro nº 1 deverá conter a proposta de preço, conforme descrito nas alíneas abaixo:
a) ser apresentada em uma (1) via, conforme modelo do Anexo V impressa em papel, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal;

b) indicar nome ou razão social da proponente, nº do CNPJ, seu endereço completo, telefone, fax, bem como o nome e nº do RG de seu representante legal;

c) ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação;

d) informar marca, modelo e fabricante dos equipamentos ofertados;

e) apresentar o valor/mês por máquina em algarismos e o valor global para locação das 7 máquinas com consumo de 3.500 doses/mês compartilhadas em algarismos e por extenso.
f) assinatura do responsável pela licitante ou representante credenciado.
IX.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

IX.2.1 – Ocorrendo divergências entre os preços grafados em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

X – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

A documentação para a HABILITAÇÃO deverá conter:

X.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo e as alterações subsequentes, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

X.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
X.2.1 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor do principal estabelecimento da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

X.2.1.1 – No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar a Certidão de Objeto e Pé, expedida pelo órgão competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões).

X.2.1.2 – No caso de sociedade simples, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento relativos à solvência ou não da licitante, expedido pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

X.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
X.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

X.3.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.

X.3.3 – Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União.

X.3.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários da sede da Empresa
X.3.4.1 – Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste Município, deverá apresentar também declaração firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos mobiliários.

X.3.5 – Certidão de inexistência de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros.

X.3.6 – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

X.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

X.3.8 – Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

X.4 – DECLARAÇÃO de que não possui menor em seu quadro de empregados, nas hipóteses vedadas pela Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III.

X.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Carta do fabricante das máquinas ofertadas declarando expressamente que a licitante é distribuidora autorizada para locação e serviços de instalação e manutenção das máquinas.

XI– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

XI.1 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada ou mediante publicação em órgão de Imprensa Oficial, devendo, preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

XI.1.1 – Em que pese o disposto no Decreto Municipal nº 49.356/08, ressalta-se que a exigência de cópias autenticadas é feita com respaldo no art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.

XI.1.2 – Na eventualidade de algum documento ser apresentado em cópia simples, a autenticação poderá ser efetuada na sessão pública mediante a apresentação do documento original.

XI.2 – Os documentos apresentados deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica do Edital, do próprio documento ou de lei aplicável à espécie, será considerado o prazo de validade de 6 (seis) meses, a contar de sua expedição.

XI.3 – Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara de seu subscritor.

XI.4 – A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

XI.5 – Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente com o número do CNPJ, e endereço respectivo.

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

XI.6 – Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

XI.7 – Os documentos referidos nos subitens X.1, X.2 e X.3 poderão ser substituídos por Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido por qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, desde que: em nome da licitante, com prazo de validade em vigor, com menção expressa do desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação e a observância da Lei Federal 8.666/93.

XI.7.1 – Os documentos que não constarem expressamente do CRC deverão ser apresentados à parte.

XI.7.2 – Os documentos referidos no subitem X.1 poderão ser suprimidos se já apresentados por ocasião do credenciamento.

XI.7.3 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, anteriormente assim qualificada, deverá a mesma apresentar toda a documentação exigida neste Edital, podendo, todavia, existir, no que tange à regularidade fiscal, documento(s) que apresente(m) alguma restrição, sem que isso impeça a continuidade de sua participação no certame, prosseguindo-se conforme subitem XII.11.2. 
XII – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

O pregão realizar-se-á de acordo com as exigências legais, as disposições já consignadas no presente e as que seguem:

XII.1 – Aberta a sessão pública do pregão, no dia, hora e local designados neste Edital, serão recebidos pelo Pregoeiro os documentos de credenciamento dos representantes das empresas interessadas, juntamente com a declaração do art. 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, conforme modelo do Anexo II.

XII.1.1 – As licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, ainda que pretendam apresentar sua regularidade fiscal com alguma restrição, nos termos da Lei Complementar 123/06, deverão apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo do Anexo II, uma vez que deste Edital constam as exigências próprias para quem pretender se utilizar deste benefício, ficando, portanto, implícita a ressalva da possibilidade de apresentação de documentação afeta à regularidade fiscal com restrição e regularização “a posteriori”.
XII.1.2 – Após a abertura da sessão, não será admitida a participação de novas empresas proponentes.

XII.2 – Os documentos relativos ao credenciamento serão conferidos, nos termos do subitem VI deste Edital, identificando-se as proponentes aptas a participarem das rodadas de lances verbais.

XII.3 – Concluída a fase acima, serão recebidos os envelopes (fechados e indevassáveis) PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO dos credenciados.

XII.3.1 – Finda a fase de credenciamento, o pregoeiro comunicará as licitantes quais são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, e que, em consequência, poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar 123/06.

XII.3.2 – Os documentos de credenciamento e de qualificação das licitantes como microempresas e/ou empresas de pequeno porte poderão ser rubricados e analisados pelos representantes credenciados que assim o desejarem.

XII.4 – Verificada a regularidade formal dos envelopes proposta e documentação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes de proposta de preços, que terão seu conteúdo rubricado e analisado, no que tange à sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório.

XII.5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

XII.6 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preço global mensal.
XII.7 – Definida a classificação provisória, o Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento).

XII.7.1 – Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preço nas condições definidas no subitem anterior, serão chamadas a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentaram as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

XII.7.2 – Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, a partir da proposta de maior valor, sempre inferiores aos preços já ofertados, devendo ser observada a redução mínima de R$ 20,00 (vinte reais).
XII.7.3 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores aos já existentes.

XII.7.4 – Não serão aceitos lances cujos valores sejam maiores que o último lance já ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado primeiro.

XII.7.5 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço ofertado para efeito de classificação das propostas.

XII.7.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

XII.7.6.1 – Caso não haja etapa de lance e haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de pequeno porte e destas em relação a proposta de menor valor, no intervalo de até 5% (cinco por cento) superior, o pregoeiro efetuará sorteio, não só para fins de classificação, mas também para o exercício do benefício do empate ficto, conforme subitem XII.8 abaixo. 
XII.8 – Declarada encerrada a etapa de lances, antes da classificação definitiva de preços, o pregoeiro verificará se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, assim anteriormente qualificada.

XII.8.1 – Em caso positivo, o pregoeiro prosseguirá normalmente o procedimento, sem aplicação do disposto no artigo 45 da Lei Complementar 123/06.

XII.8.2 – Em caso negativo, isto é, caso o preço vencedor não seja de microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará se ocorreu a hipótese de empate do artigo 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, ou seja, se há preços ofertados por microempresas e/ou empresas de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço alcançado.

XII.8.2.1 – Havendo o empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, nos termos do disposto no artigo 45, inciso I, da Lei Complementar 123/06, sendo que o pregoeiro concederá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos para tanto, sob pena de preclusão.

XII.8.2.1.1 – O intervalo de empate é sempre entre as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que entre elas existam preços ofertados por outras empresas.

XII.8.2.1.2 – No prazo concedido para desempate, caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, não exerça o benefício de ofertar preço inferior àquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto do § 2º do artigo 44 da Lei Complementar 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, garantido o mesmo prazo inicialmente concedido.

XII.8.3 – Caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte não preencha os requisitos para passar a fase de lances, não poderá invocar o benefício do empate ficto.

XII.8.4 – Não havendo o exercício do benefício do desempate por microempresa ou empresa de pequeno porte, a melhor classificação recairá sobre a proposta de menor preço originalmente apresentada.

XII.9 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço global.
XII.9.1 – Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os parâmetros de preços definidos pela Administração e a sua aceitabilidade.

XII.9.2 – Caso a proposta não seja aceitável, será examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente.

XII.9.3 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou menor preço para que seja obtido preço melhor.

XII.10 –  Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação para habilitação da empresa proponente classificada em primeiro lugar.

XII.11 – Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a proponente será considerada inabilitada, prosseguindo o Pregoeiro na abertura do envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em 2º lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados.

XII.11.1 – A licitante que apresentar documentação relativa à habilitação com os defeitos mencionados no subitem XII.11 poderá incorrer na penalidade prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

XII.11.2 – Estando a documentação de habilitação de licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, anteriormente assim qualificada, no que tange a documentação relativa a regularidade fiscal, com alguma restrição e havendo atendimento aos demais requisitos do Edital, inclusive, se o caso, com os saneamentos já admitidos no transcorrer da sessão pública do pregão, será a mesma considerada habilitada, com condição de regularização da documentação fiscal, no prazo, improrrogável, de 04 (quatro) dias úteis, contados da data da homologação do certame, conforme subitem XIV.3 deste Edital.

XII.11.2.1 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, que tenha se sagrado vencedora no preço, com o benefício do empate ficto do § 2o do artigo 44 da Lei Complementar 123/06, seja inabilitada, poderão ser convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na mesma hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo, retomando-se o prosseguimento do certame.

XII.11.2.2 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha se sagrado vencedora no preço, por ter sido desde logo a melhor classificada (§ 2º do artigo 45 da Lei Complementar 123/06), portanto sem o benefício do empate ficto do § 2o do artigo 44 da referida Lei Complementar, seja inabilitada, prosseguirá a Comissão com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes classificadas, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados, sem se aplicar o benefício de empate ficto, que não ocorre na hipótese.

XII.12 – Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante classificada e habilitada será declarada vencedora do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às licitantes, nos termos do item XIII deste Edital.

XII.13 – Na hipótese de não serem interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, encaminhando os autos à autoridade superior para homologação.

XII.13.1 - Será concedido prazo até às 18 horas do dia útil subsequente ao término da sessão pública do Pregão para que a empresa vencedora recomponha os valores unitários ofertados na Proposta de Preços de acordo com o valor global apurado em cada lote após a sessão de lances verbais e negociação.

XII.13.2 - O documento exigido no subitem anterior poderá ser encaminhado por meio de fac-símile ou e-mail.

XII.14 – Havendo por parte de qualquer licitante a manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, o Pregoeiro encaminhará o processo devidamente informado à autoridade superior, à qual caberá decidir os recursos, efetuar a adjudicação do objeto e homologar o procedimento licitatório.

XII.15 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de interesse em interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com a Comissão, até ulterior deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do certame permanecerão sob custódia da Comissão, até a efetiva formalização da contratação com a proponente adjudicatária.

XII.16 – Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelas licitantes presentes.

XIII – FASE RECURSAL 

XIII.1 – Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões a iniciar da data do término do prazo do recorrente, com imediata intimação de todas as presentes e assegurada também imediata vista dos autos, consoante artigo 4º, XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02.

XIII.1.1 - Eventuais recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados nos dias úteis, das 7h às 17h30 na Unidade Técnica de Protocolo e Autuação do TCMSP, na Av. Professor Ascendino Reis, 1.130, São Paulo/SP.
XIII.1.2 – A falta de manifestação, nos termos do subitem XIII.1, importará a decadência do direito de recurso.

XIII.1.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XIV – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
XIV.1 - A adjudicatária será convocada pelo Tribunal para no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar da data de convocação, assinar o termo de contrato/retirar a nota de empenho, conforme o caso, devendo previamente efetuar o recolhimento da taxa administrativa devida por sua lavratura.

XIV.2 – Antes de assinar o termo de contrato/retirar a nota de empenho, conforme o caso, o Tribunal de Contas do Município de São Paulo efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal (CADIN), conforme estabelecido no inciso I, art. 3º, da Lei nº 14.094/2005, ou na Legislação que vier a substituí-la.

XIV.2.1 – Caso exista registro de débito no CADIN, a Proponente adjudicatária estará impossibilitada de contratar com a Administração, salvo se estiver suspenso o impedimento, conforme dispositivo legal vigente, ou se a Proponente comprovar ter ajuizado ação com garantia oferecida, na forma da lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a exigibilidade do crédito.

XIV.3 – Caso a licitante adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, habilitada condicionalmente, nos termos do subitem XII.11.2 deste edital, deverá ser observado o prazo, improrrogável, de 04 (quatro) dias úteis, contados da data da homologação do certame, para regularização da documentação fiscal, para, só então, começar a fluir o prazo de formalização do ajuste.

XIV.3.1 – O prazo de 04 (quatro) dias úteis começa a fluir a partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade da decisão de homologação do certame.

XIV.3.2 – A regularização deve se dar com a apresentação dos documentos tais como exigidos neste edital para a fase de habilitação.

XIV.3.3 – Não havendo a regularização da documentação fiscal por parte da microempresa ou empresa de pequeno porte, no prazo estabelecido, a mesma decairá do direito à contratação, o que ensejará a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação de prosseguimento do certame.

XIV.3.3.1 – As sanções cabíveis são as estabelecidas para as hipóteses de descumprimento total das obrigações assumidas.

XIV.3.3.2 – A autoridade competente decidirá motivadamente pela revogação ou pelo prosseguimento da licitação, devendo ser observado o seguinte:

XIV.3.3.2.1 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, tenha se sagrado vencedora no preço, com o benefício do empate ficto do § 2o do artigo 44 da Lei Complementar 123/06, poderão ser convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na mesma hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, desconsiderado o preço ofertado no primeiro desempate, garantido o mesmo prazo inicialmente concedido.

XIV.3.3.2.1.1 – Não havendo o exercício do benefício do desempate por microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua efetiva contratação, o objeto poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

XIV.3.3.2.2 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha se sagrado vencedora no preço, por ter sido desde logo a melhor classificada, portanto sem o benefício do empate ficto do § 2o do artigo 44 da referida Lei Complementar, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes, na ordem classificatória, para o prosseguimento do certame, todavia sem se aplicar o benefício de empate ficto.

XIV.4 – No ato da assinatura, deverão ser apresentados, além da documentação exigida no subitem X.3 no caso de já estarem vencidos, o contrato social e a procuração de plenos poderes para assinar.

XIV.5 – O prazo para assinar o termo de contrato/retirar a nota de empenho, conforme o caso, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem XIV.1, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

XIV.6 – Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem XIV.1 ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à convocação das demais licitantes, observada a ordem de classificação, nas mesmas condições propostas, ou revogar a licitação, independentemente das penalidades previstas neste Edital.

XIV.6.1 – Em caso de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser averiguadas as condições de habilitação destas.

XV – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

XV.1 - Conforme previsto nas cláusulas II e VI do Contrato, Anexo VI– Minuta de Contrato.
XVI – DAS PENALIDADES

XVI.1 - A proponente que não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta inicial e a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

XVI.2 - A recusa da adjudicatária em assinar o contrato e/ou retirar a Nota de Empenho sem justificativa aceita pela Administração, no prazo estabelecido no item XIV.1, implicará na multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado e no impedimento de participar de novas licitações pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

XVI.3 - As demais penalidades, relativas à execução do contrato, são as constantes do Anexo VI (Minuta de Contrato) deste Edital.

XVI.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras.

XVI.5 - O recolhimento das multas deverá ocorrer conforme disposto na subcláusula VIII.4 – da Minuta de Contrato – Anexo VI do Edital.
XVI.6 - As importâncias relativas às multas serão descontadas, sempre que possível, do pagamento a que tiver direito a Contratada, ou cobradas judicialmente, se for o caso.

XVI.7 – No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do Capítulo 4 da Lei Federal nº 8.666/93. 

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

XVII.1 – Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste Edital e de seus anexos, não podendo invocar desconhecimento dos termos do instrumento convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

XVII.2 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

XVII.3 – Fica assegurado ao TCMSP o direito de, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

XVII.4 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o TCMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

XVII.5 – As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

XVII.6 – Após a apresentação do envelope proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

XVII.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

XVII.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no TCMSP.

XVII.9 – No caso de fusão, cisão ou incorporação da Contratada, será possível, a critério da Contratante, a continuidade da contratação, desde que sejam observados pela nova empresa os requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e desde que mantidas as condições estabelecidas no contrato original.

XVII.10 – Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.

XVIII – DOS ANEXOS

· Anexo I –    Termo de Referência
· Anexo II –   Modelo de declaração do art. 4º da Lei 10.520/02

· Anexo III – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inc. xxxiii do art 7º da Constituição Federal

· Anexo IV –  Modelo de declaração de ME/EPP

· Anexo V –   Modelo de Proposta
· Anexo VI -   Minuta de Contrato
São Paulo, 11 de junho de 2014.

MAURÍCIO BULA TREVISANI

Pregoeiro

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O objeto deste Pregão consiste na locação de 7 (sete) máquinas de café expresso digitais, novas, com fornecimento de grãos de café gourmet, saches de açúcar, adoçante em gotas, copos e mexedores descartáveis para 500 doses/mês por máquina, totalizando 3.500 (três mil e quinhentas) doses/mês compartilhadas e assistência técnica, inclusive limpeza interna, exceto o fornecimento de água mineral para abastecimento das máquinas. 

QUANTIDADE: 07 (SETE) UNIDADES 

1. Voltagem 220V

2. Produção simultânea de 2 (duas) xícaras de café.

3. Saída para água quente e vapor, permitindo o aquecimento de outros solúveis (caldeira interna). 

4. Reservatório para café em grãos em acrílico ou outro material atóxico de fácil manuseio e limpeza, com capacidade de no mínimo 300g (moinho incorporado).

5. Preparo de pelo menos 15 xícaras de café, sem necessidade de reabastecimento de grãos.

6. Reservatório de água com capacidade de no mínimo 1,5 litros.

7. Peso máximo de 12 Kg.

8. Controle automático de dosagem de café.

9. Corpo em plástico ABS ou equivalente com características especifica que permitam o trabalho em temperaturas elevadas.

10. Manual de operação em português.

11. Garantia de 6(seis) meses, com manutenção na cidade de São Paulo. 

12. Garantia perante o fabricante para reposição de peças 

13. Operação imediata.

14.  Lâminas em porcelana

Observações:

1) As proponentes deverão declarar a marca e o fabricante do equipamento ofertado.

2) A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto na embalagem original e lacrada.

3) Garantia dos equipamentos: informar o prazo de garantia estabelecida pelo fabricante.
4) O fornecimento de água mineral para abastecimento das máquinas será realizado pelo CONTRATANTE (Tribunal de Contas do Município de São Paulo).

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL 10.520/2002

Processo: TC 72.___.___.14-__
Pregão Presencial nº __/2014
..........................................................................................., inscrita no CNPJ nº ..............................................., representada pelo(a) Sr(a). ....................................................................., portador da Carteira de Identidade nº ..............................  e do CPF nº ....................................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à presente licitação.

São Paulo, ______ de _______________ de 2014.

___________________________________________

Assinatura do responsável pela empresa proponente

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

de cumprimento do disposto no inc. xxxiii do art 7º da constituição federal

Processo: TC 72.___.___.14-__
Pregão Presencial nº ___/2014
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que não empregamos menores, nas hipóteses vedadas pela Constituição Federal (Lei Federal 8.666/93, artigo 27, inciso V).

São Paulo, ______ de _______________ de 2014.

_____________________________________________

Assinatura do responsável pela empresa proponente

Nome Legível:__________________________________

RG:______________________

Cargo:________________________________________

Empresa:_____________________________________

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA /EMPRESA DE PEQUENO PORTE / COOPERATIVA E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

Processo: TC 72.___.___.14-__
Pregão Presencial nº ___/2014

A empresa ............................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº.........................................................., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr(a). ......................................................................................,portador(a) da Carteira de Identidade nº................................. e do CPF nº  ......................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

São Paulo, ______ de _______________ de 2014.

____________________________________________

Assinatura do responsável pela empresa proponente

Nome Legível:_________________________________

RG:______________________

Cargo:_______________________________________

Empresa:_____________________________________

_______________________________________

Assinatura do Contador ou 

Técnico de Contabilidade da Empresa (*)

NOME:_____________________

Nº DO CRC _________________

*DECRETO MUNICIPAL Nº 49.511/08 – ART. 3º, § 2º, ALTERADO PELO DECRETO Nº 52.552/11.

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

AO

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

ENDEREÇO: AV. PROFESSOR ASCENDINO REIS 1.130, SÃO PAULO

Processo: TC 72.___.___.14-__
Pregão nº 
A_________________________________________________________________

empresa estabelecida na______________________________________________

_____________________________ nº ________,complemento: ______________

CNPJ. nº _____________________________,telefone:______________________

e FAX:_________________,bairro: _________________, cidade:_____________, 

estado: _________________________, por meio de seu representante legal, Sr.(a) 

_________________________________________________,portador(a) do RG nº 

________________, observadas as especificações do objeto constantes no Anexo 

I do Edital propõe o seguinte:

	Objeto

	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de 7 (sete) máquinas de café expresso digitais, novas, com fornecimento de grãos de café gourmet, sachês de açúcar, adoçante em gotas, copos e mexedores descartáveis para 500 doses/mês por máquina, totalizando 3.500 doses/mês compartilhadas, assistência técnica, inclusive limpeza interna, conforme descrito no Anexo I.

	Valor por máquina/mês
	Quantidade
	Valor global/mês

	R$ ___.___,__
	7
	R$ ___.___,__

	  Valor total mensal

R$ _.___,__

R$ _.___,__
	R$ ___.___,__

	(valor total mensal por extenso)

R$ _.___,__


MARCA, MODELO E FABRICANTE:_______________________________

____________________________________________________________.

VALIDADE DA PROPOSTA: Será de ________ dias contados a partir da data de abertura do envelope.



(no mínimo 60 dias)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme Cláusula II da Minuta de Contrato (Anexo VI).

Declaramos conhecer e nos submeter integralmente a todas as cláusulas e condições do Edital de Licitação do qual esta proposta é parte integrante.

São Paulo,                          de                                       de 2.014

___________________________________

(Assinatura do responsável da proponente)

NOME:/RG ----------------------------------------
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

	TERMO DE CONTRATO:
	 Nº xxxxxx

	CONTRATANTE:
	 TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

	CONTRATADA:
	 (DENOMINAÇÃO SOCIAL DA CONTRATADA)

	OBJETO 

DO CONTRATO:
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de 7 (sete) máquinas de café expresso digitais novas.

	VALOR CONTRATUAL:
	 R$ __.___,__ 

	DOTAÇÃO
	 10.10.01.032.3024.2100.3390.39

	PROCESSO TC:
	 Nº 72.001.593.14-00


O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CNPJ 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis 1.130 – São Paulo/SP, neste ato representado por seu Presidente, EDSON SIMÕES, doravante denominado CONTRATANTE, e a (DENOMINAÇÃO SOCIAL DA CONTRATADA), CNPJ __.___.___/____-__, com (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu (cargo e nome do representante legal), cédula de identidade RG. (nº) e CPF (nº), conforme autorização constante do processo TC 72.001.593.14-00, celebram este contrato, decorrente da licitação na modalidade Pregão nº __/2014, conforme o edital da licitação e seus anexos e a proposta formulada pela CONTRATADA, que integram, para todos os efeitos, o presente contrato, bem como as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I - DO OBJETO: Locação de 7 (sete) máquinas de café expresso digitais, novas, com fornecimento de grãos de café gourmet, sachês de açúcar, adoçante em gotas, copos e mexedores descartáveis para 500 doses/mês por máquina, totalizando 3.500 (três mil e quinhentos) doses/mês compartilhadas e assistência técnica, inclusive limpeza interna. 

I.1 - CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS: 

I.1.1 - Voltagem 220V.
I.1.2 - Produção simultânea de 2 (duas) xícaras de café.

I.1.3 - Saída para água quente e vapor, permitindo o aquecimento de outros solúveis (caldeira interna).

I.1.4 - Reservatório para café em grãos em acrílico ou outro material atóxico de fácil manuseio e limpeza, com capacidade de no mínimo 300g (moinho incorporado).
I.1.5 - Preparo de pelo menos 15 xícaras de café, sem necessidade de reabastecimento de grãos.
I.1.6 - Reservatório de água com capacidade de no mínimo 1,5 litros 

I.1.7 - Peso máximo de 12Kg.

I.1.8 - Controle automático de dosagem de café

I.1.9 - Corpo em plástico ABS ou equivalente, com características especificas que permitam o trabalho em temperaturas elevadas

I.1.10 - Manual de operação em português

I.1.11 - Garantia de 6 (seis) meses, com manutenção na cidade de São Paulo.

I.1.12 - Garantia perante o fabricante para reposição de peças

I.1.13 - Operação imediata

I.1.14 - Laminas em porcelana

I.1.15 - As características poderão sofrer alterações em virtude de atualização tecnológica

CLÁUSULA II - DO PREÇO, CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
II.1 - O preço ofertado inclui todos os custos relativos à locação, tais como: transporte, instalação, manutenção, assistência técnica e o fornecimento de todo o material de consumo.

II.2 - O consumo total dos 7 (sete) equipamentos é de 3.500 (três mil e quinhentos) doses mensais compartilhadas.

II.3 - O valor contratual é de R$ __.___,00 (extenso).
II.3.1 - O preço mensal é de R$ _.___,00 (extenso), para o valor global da locação com insumos para 3.500 doses compartilhadas nos 7 (sete) equipamentos.
II.4 - O pagamento será feito em parcelas correspondentes a cada mês civil, até o 30º (trigésimo) dia do período subsequente ao da locação, através de depósito em conta corrente ou de ficha de compensação, ambas de titularidade da CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal ou documento equivalente, acompanhado de recibo da prestação do objeto expedido pelo responsável pela fiscalização do contrato, desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela CONTRATADA.
II.5 - Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do CONTRATANTE, terão o valor do principal reajustado pelo índice de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorrer (conforme Portaria 05/2012-SF).

II.6 - Os preços poderão ser reajustados, após um ano da data limite para apresentação da proposta (mês de referência – Io - ____/20__), limitado à variação do IPC-FIPE, ocorrida entre o mês de referência de preços ou o mês do último reajuste aplicado e o mês de aplicação do reajuste.
CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA: O contrato terá início de vigência a partir da data de sua assinatura e término na data da lavratura do termo de recebimento definitivo.

III.1 - O prazo para entrega, instalação e testes dos equipamentos é de até 07 (sete) dias, contados da data fixada na Ordem de Fornecimento;
III.2 - O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados do recebimento dos equipamentos, podendo ser prorrogado conforme o estabelecido no art. 57, II, da Lei Federal 8.666/93 e no art. 46 do Decreto Municipal 44.279/03.
CLÁUSULA IV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta dos recursos constantes da dotação orçamentária 10.10.01.032.3024.2100.3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e no próximo exercício, à conta das dotações orçamentárias previstas para atender despesas da mesma natureza.
CLÁUSULA V - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

V.1 - Entregar e instalar os equipamentos, novos, em condições funcionais plenas, acompanhados dos respectivos manuais de operação em português, de acordo com o estabelecido na Cláusula Primeira, deste Contrato, em até 07 (sete) dias da data fixada na Ordem de Fornecimento.

V.2 - Fornecer avisos e instruções de funcionamento dos equipamentos aos usuários indicados pelo CONTRATANTE.
V.3 - Fornecer todo o material de consumo e descartáveis necessário à operação dos equipamentos durante a vigência do contrato, exceto água, nos termos do Anexo I – Termo de Referência.

V.3.1 - A primeira entrega do material de consumo e descartáveis deverá ocorrer juntamente com a entrega dos equipamentos e em quantidade suficiente para 2 (dois) meses de consumo. As demais entregas ocorrerão nos meses subsequentes em até 48 horas do pedido do CONTRATANTE.

V.3.2 - Trocar em até 48 horas sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os grãos de café gourmet, tendo em vista que há variação de sabor em função da escala sensorial, a qual classifica o gourmet entre 7,3 e 10. 

V.4 - Substituir o(s) equipamento(s), em qualquer época, caso se evidencie estar(em) em desacordo com as especificações, apresentar(em) defeito de fabricação ou características diferentes das estabelecidas neste contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias da solicitação.

V.5 - Apresentar relação com endereços, telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas.

V.6 - Atender os chamados para eventuais consertos e (ou) substituições de peças em até 24 (vinte e quatro) horas, solucionando os problemas em até 48 (quarenta e oito) horas do chamado.

V.6.1 -  Refazer em até 24 (vinte e quatro) horas os serviços rejeitados pela Unidade Fiscalizadora dos mesmos,

V.6.2 - Os pedidos de materiais, bem como os chamados para assistência técnica serão efetuados por telefone, fax, e-mail ou outra forma alternativa, a critério do CONTRATANTE.

V.7 - Substituir as máquinas retiradas das dependências do CONTRATANTE para eventuais consertos por similar até que o serviço seja concluído, para que os serviços não sofram solução continuidade.
V.8 - Prestar assistência técnica sem ônus ao CONTRATANTE, compreendendo os serviços de manutenção, conservação e reparos dos equipamentos, incluindo a substituição de peças gastas pelo uso ou que não apresentem desempenho desejado. Tais serviços deverão ser executados dentro do horário de funcionamento do CONTRATANTE.

V.9 - Retirar e transportar, por sua conta e risco, quando for o caso qualquer equipamento, objeto desta CONTRATAÇÃO até o laboratório (centro de serviços), mesmo que fora desta Capital, promovendo de igual forma o seu retorno ao local de instalação.

V.10 - A medição será efetuada mensalmente, com aferição do medidor interno de cada um dos equipamentos, através do responsável da empresa Contratada e na presença de representante do CONTRATANTE.
V.11 - O representante da Contratada emitirá relatório, em duas vias, especificando o quantitativo de doses consumidas por tipo de bebida e total geral. Entregar uma via para o fiscal do contrato.
V.12 - Substituir os equipamentos mediante solicitação do CONTRATANTE, em virtude de atualização tecnológica, mantendo-se as mesmas condições pactuadas.

V.13 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em serviço, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que atente contra a boa ordem e as normas disciplinares do CONTRATANTE.

V.14 - Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus empregados ou prepostos, direta ou indiretamente, praticarem nas dependências do CONTRATANTE. 

V.15 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os impostos previstos na legislação vigente decorrentes do objeto contratado.

V.16 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus técnicos não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

V.17 - Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que seus produtos, empregados ou prepostos causem ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.

V.18 -  Manter atualizadas, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta contratação, inclusive seus dados cadastrais.
CLÁUSULA VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
VI.1 - Caberá ao responsável pela fiscalização do contrato, que necessariamente exerça suas atividades na unidade fiscalizadora (Unidade Técnica de Serviços Gerais), a ser indicado por autoridade competente, na forma do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93:

VI.1.1 - Expedir a Ordem para Início de Fornecimento, com início de vigência a critério do CONTRATANTE.

VI.1.2 - Proporcionar todas as facilidades necessárias para que os funcionários da CONTRATADA tenham livre acesso ao local de instalação dos equipamentos.

VI.1.3 - Utilizar os equipamentos segundo as instruções da CONTRATADA.

VI.1.4 - Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua contratação, notadamente no tocante à qualificação técnica.

VI.1.5 - Receber provisoriamente o objeto, mediante recibo, atestando sua conformidade, em especial quanto ao cumprimento dos prazos e qualidade da execução.

VI.1.6 - Receber definitivamente o objeto, mediante recibo, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 da Lei Federal 8.666/93.

VI.1.7 - Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades que porventura venha a constatar na execução do objeto.

VI.1.8 - Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, mediante caracterização da infração imputada à CONTRATADA, como disposto no art. 54 do Decreto Municipal 44.279/03.

VI.1.9 - Propor à autoridade competente a dispensa de aplicação de penalidades à CONTRATADA, como disposto no art. 56 do Decreto Municipal 44.279/03.

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO: O ajuste poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na Lei Municipal 13.278/02, Decreto Municipal 44.279/03 e da Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas, que poderão ser aplicadas em conjunto com as demais sanções dispostas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
VIII.1 - Multa de 5% (cinco por cento) por dia, sobre o valor total do contrato, por descumprimento das obrigações descritas na subcláusula V.1, limitado a 2 (dois) dias, após o que será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato estando sujeito a rescisão contratual.

VIII.2 - Multa de 1% (um por cento) por dia e por ocorrência de descumprimento, calculada sobre o valor mensal, limitada a 30% (trinta por cento) do valor mensal do contrato, se houver descumprimento das obrigações relacionadas nas subcláusulas V.2 a V.12, o valor mensal para cálculo das multas será o do mês do inadimplemento.

VIII.2.1 - Em caso de reincidência, em período inferior a 6 meses, o percentual acima referido poderá ser majorado para 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento).

VIII.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato caso a CONTRATADA dê causa à rescisão do ajuste, sem motivo justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

VIII.4 - As multas são independentes, ou seja, a aplicação de uma não exclui a das outras, devendo ser recolhidas ou descontadas de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias contados a partir de sua comunicação à CONTRATADA ou, ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.

VIII.4.1 - O não recolhimento das multas no prazo implicará atualização monetária e juros moratórios calculados em conformidade com a Lei Municipal 13.275/2002.
VIII.5 - No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do Capítulo 4 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA IX - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Municipal 13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03 e 46.662/05 e legislação correlata, cabendo ao CONTRATANTE decidir sobre os casos omissos.

CLÁUSULA X - DA TAXA DE SERVIÇOS RELATIVA À LAVRATURA DO CONTRATO: Recolhe-se, neste ato, o preço público relativo à prestação de serviços administrativos no valor de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), conforme Decreto Municipal 54.730/2013.

CLÁUSULA XI - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca desta Capital para solução de quaisquer litígios relativos ao presente ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas vias de igual teor.

São Paulo, __ de _________ de 2014.
	EDSON SIMÕES

Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
	
	(nome do representante legal)

(cargo)

(denominação social da Empresa)
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